INDICAÇÃO Nº 
1281
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a doação de uma ambulância à Prefeitura Municipal de Arandu, destinada a possibilitar o transporte de doentes daquela cidade para os Hospitais e Casas de Saúde dos grandes centros regionais e da Capital.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Arandu está pleiteando do Governo do Estado a doação de uma ambulância para aquele município, a fim de possibilitar o transporte rápido dos doentes daquela cidade para os grandes centros regionais.

Trata-se de uma reivindicação justa e que vem atender as necessidades da população local, que muitas vezes fica sem o atendimento médico hospitalar adequado por falta de condições de locomoção para os Hospitais e Casas de Saúde localizados nos municípios vizinhos e na Capital.

Assim é que, subscrito pelo Vereador Wilson Domingos Bernardo e apoiado pelos Veradores Paulo Trombeta, José Graciano e José Elísio de Paula Pinto, todos da Câmara Municipal local, foi aprovado naquela Edilidade o requerimento nº 90/04, através do qual é solicitada nossa intercessão junto ao Governo do Estado visando concretizar a medida.

Entendendo que se trata de uma providência meritória e que virá solucionar um problema grave da população de Arandu, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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